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Art. 3º Os membros nomeados cumprirão o restante do mandato dos seus 
antecessores.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO, 28 DE NOVEMBRO DE 2023. 

HELDER BARBALHO
Governador do Estado

DECRETO DE 28 DE NOVEMBRO DE 2023
O GOVERNADOR DO ESTADO DO PARÁ, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art. 135, inciso III, da Constituição do Estado do Pará, e 
Considerando, o disposto no art. 15, da Lei Estadual nº. 7.264, de 24 de abril de 2009;
Considerando as informações constantes no Processo nº 2023/1310975.
R E S O L V E:
Art. 1° Exonerar do Conselho Estadual de Saúde (CES/PA), o membro a 
seguir nominado:
SEGMENTO DE TRABALHADOR DE SAÚDE
Sindicato dos Trabalhadores em Saúde no Estado do Pará (SINDSAUDE)
Titular: JOSILENE LÚCIA DOS SANTOS
Art. 2º Nomear para o Conselho Estadual de Saúde (CES/PA), o membro 
a seguir nominado:
SEGMENTO DE TRABALHADOR DE SAÚDE
Sindicato dos Trabalhadores em Saúde no Estado do Pará (SINDSAUDE)
Titular: ANDERSON ANDRADE DOS SANTOS
Art. 3º O membro ora nomeado cumprirá o restante do mandato da sua 
antecessora, a contar da data da publicação deste Decreto.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO, 28 DE NOVEMBRO DE 2023. 

HELDER BARBALHO
Governador do Estado

DECRETO
O GOVERNADOR DO ESTADO RESOLVE: 
autorizar CLAY ANDERSON NUNES CHAGAS, Reitor da Universidade do 
Estado do Pará (UEPA), a viajar para China, no período de 8 a 13 de de-
zembro de 2023, a fim de participar de comitiva que realizará missão in-
ternacional, devendo responder pelo expediente do órgão, na ausência do 
titular, ILMA PASTANA FERREIRA, Vice-Reitora.
PALÁCIO DO GOVERNO, 28 DE NOVEMBRO DE 2023. 

HELDER BARBALHO
Governador do Estado

Protocolo: 1016188

D E C R E T O  Nº 3534, DE 28 DE NOVEMBRO DE 2023
Abre no Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, em favor do(s) orgão(s) 
da Administração Pública Estadual, crédito suplementar por ANULAÇÃO, no 
valor de R$ 45.905.465,72 para reforço de dotação(ões) consignada(s) no 
Orçamento vigente.
O GOVERNADOR DO ESTADO DO PARÁ, usando das atribuições que lhe 
confere o art. 135, inciso V, e com fundamento no art. 204, § 13, ambos 
da Constituição Estadual, combinando com o art. 6º, inciso V da Lei Orça-
mentária nº 9.851, de 12 de janeiro de 2023
DECRETA:
Art. 1º Fica aberto ao Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, em favor 
do(s) órgão(s) da Administração Pública Estadual a seguir especificado(s), 
o crédito suplementar no valor de R$ 45.905.465,72 (Quarenta e Cinco 
Milhões, Novecentos e Cinco Mil, Quatrocentos e Sessenta e Cinco Reais e 
Setenta e Dois Centavos), para atender à programação abaixo:

R$

CÓDIGO FONTE NATUREZA DA 
DESPESA VALOR

071011545114897608 - SEOP 01500000001 449047 10.706,08
081012712212974668 - SEEL 01500000001 339030 70.586,76
081012781114997659 - SEEL 01500000001 444042 20.000,00

161011212212978339 - SEDUC 01541107073 319013 2.739.263,00
161011212212978339 - SEDUC 01541107073 319113 4.618.400,00
161011236315018822 - SEDUC 01541107073 319013 1.138.251,00
161011236315018822 - SEDUC 01541107073 319113 641.179,00
161011236515098900 - SEDUC 01754000030 449051 378.261,20
161011236615098479 - SEDUC 01541107073 319013 2.157.743,00
161011236615098479 - SEDUC 01541107073 319113 5.847.514,00

171022884300009006 - Enc. SEFA 01500000001 469071 2.098.900,00
171022884600009037 - Enc. SEFA 01500000001 339047 18.200.749,00

462021312212978338 - FCP 01500000001 339037 544.215,45
462021312212978338 - FCP 01500000001 339039 250.000,00

481011236315017616 - SECTET 01500000001 339039 1.329.904,53
481011912212978338 - SECTET 01708000024 339039 400.000,00
742011236415067602 - UEPA 01500100102 449052 251.469,00

771012472215088236 - SECOM 01500000001 339033 240.000,00
771012472215088236 - SECOM 01500000001 339039 100.000,00

782011957114908698 - FAPESPA 01500000001 335041 109.493,22
901011030215078288 - FES 01500100203 339091 300.000,00
901011030215078309 - FES 01600000049 339014 5.342,00
901011030215078309 - FES 01600000049 339030 15.000,00
901011030215078309 - FES 01600000049 339040 1.170.000,00

911010412212978338 - SEPLAD 01500000001 339033 100.000,00
911010442215008805 - SEPLAD 01500000001 339039 136.000,00
951012645114897647 - NGTM 41500000001 449051 2.947.082,64
971010333112978312 - SEAP 01500000001 339049 85.405,84

TOTAL 45.905.465,72

Art. 2º Os recursos necessários à execução do presente Decreto correrão 
por conta da anulação parcial de dotação(ões) consignada(s) no Orçamen-

to vigente, conforme estabelecido no artigo 43, § 1°, inciso III, da Lei 
Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, através da(s) unidade(s) orça-
mentária(s) abaixo discriminada(s):

R$

CÓDIGO FONTE NATUREZA DA 
DESPESA VALOR

071011512115088890 - SEOP 01500000001 339033 10.706,08
081012712212978338 - SEEL 01500000001 339030 70.586,76
081012781114998794 - SEEL 01500000001 449051 20.000,00

161011236215098906 - SEDUC 01541107073 319011 17.142.350,00
171022884300009006 - Enc. SEFA 01500000001 329021 8.600.000,00
171022884400009007 - Enc. SEFA 01500000001 469071 2.098.900,00
171022884500003033 - Enc. SEFA 01500000001 459065 2.600.749,00
171022884500003066 - Enc. SEFA 01754000030 459065 378.261,20
171022884500003066 - Enc. SEFA 01500000001 459065 7.000.000,00

211010618115028838 - SEGUP 41500000001 449052 2.000.000,00
311010618215027563 - CBM 41500000001 449051 600.000,00
331011412212978338 - SEMU 01500000001 449052 1.329.904,53

401010618115027559 - Polícia Civil 41500000001 449052 347.082,64
462021339215038424 - FCP 01500000001 339014 20.000,00
462021339215038424 - FCP 01500000001 339036 50.000,00
462021339215038424 - FCP 01500000001 339047 10.000,00
462021339215038425 - FCP 01500000001 339014 12.000,00
462021339215038425 - FCP 01500000001 339030 20.000,00
462021339215038425 - FCP 01500000001 339039 106.480,00
462021339215038425 - FCP 01500000001 339047 8.365,37
462021339215038843 - FCP 01500000001 339039 100.000,00
462021339215038849 - FCP 01500000001 339014 22.889,47
462021339215038849 - FCP 01500000001 339030 20.000,00
462021339215038849 - FCP 01500000001 339036 16.402,27
462021339215038849 - FCP 01500000001 339039 17.960,00
462021339215038849 - FCP 01500000001 339047 5.384,00
462021339215038850 - FCP 01500000001 339014 115.886,81
462021339215038850 - FCP 01500000001 339030 128.032,54
462021339215038851 - FCP 01500000001 339039 39.911,35
462021339215038852 - FCP 01500000001 339014 20.000,00
462021339215038852 - FCP 01500000001 339030 280,64
462021339215038852 - FCP 01500000001 339036 23.120,00
462021339215038852 - FCP 01500000001 339039 7.879,00
462021339215038852 - FCP 01500000001 339040 39.000,00
462021339215038852 - FCP 01500000001 339047 10.624,00

481011236315018821 - SECTET 01708000024 339039 400.000,00
742011236415067667 - UEPA 01500100102 449039 116.429,00
742011236415067667 - UEPA 01500100102 449051 135.040,00

771012412212978338 - SECOM 01500000001 339039 100.000,00
771012413115088233 - SECOM 01500000001 339039 240.000,00

782011957114908697 - FAPESPA 01500000001 332041 12.493,22
782011957114908697 - FAPESPA 01500000001 335041 97.000,00

901011030215078878 - FES 01500100203 339039 300.000,00
901011030215078878 - FES 01600000049 335043 1.190.342,00

911010412115088890 - SEPLAD 01500000001 339033 45.000,00
911010412215088240 - SEPLAD 01500000001 339033 55.000,00
911010412815088887 - SEPLAD 01500000001 339014 36.000,00
911010412815088887 - SEPLAD 01500000001 339030 50.000,00
911010412815088887 - SEPLAD 01500000001 339033 50.000,00
971010312212978339 - SEAP 01500000001 319004 85.405,84

TOTAL 45.905.465,72

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO, 28 de novembro de 2023.

HELDER BARBALHO
Governador do Estado

ELIETH DE FÁTIMA DA SILVA BRAGA
Secretária de Estado de Planejamento e Administração

D E C R E T O  Nº 3535, DE 28 DE NOVEMBRO DE 2023
Abre no Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, em favor do(s) orgão(s) 
da Administração Pública Estadual, crédito suplementar por SUPERÁVIT, 
no valor de R$ 618.000,00 para reforço de dotação(ões) consignada(s) no 
Orçamento vigente.
O GOVERNADOR DO ESTADO DO PARÁ, usando das atribuições que lhe 
confere o art. 135, inciso V, e com fundamento no art. 204, § 13, ambos 
da Constituição Estadual, combinando com o art. 6º, inciso III da Lei Orça-
mentária nº 9.851, de 12 de janeiro de 2023


